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Apresentação: 
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Ementa: Determina que o Sistema Único de Saúde realize 
obrigatoriamente a avaliação médica de crianças, até sete anos 
de idade, para o diagnóstico de fimose, preste o serviço de 
postectomia, em caso de indicação médica, e que o Poder 
Público desenvolva estratégias de ampliação da prevenção, da 
assistência médica e da pesquisa relativas ao câncer de pênis. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 18/03/2010 
 

 


